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LEI NR 3.238/92 
Á 

DA DENOMINAÇXO À RUA Y DO BAIRRO DOS EXPEDICIONÁRIOS 

(EXTENSZO DO BAIRRO sXo DIMAS) DE EXPEDICIONíRIO 	' 

C10ERO VIEIRA BORRA. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal sanciono e seguinte Lei: 

Art. IQ e Fica denominada "Expedicionrio Cícero Vieira Borba", 

e rua V do Bairro dos Expedicionários (Extenso do 1 

Bairro sZo Dimas). 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçes em cojitrrio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe 

cimento e execuço desta Lei pertencerem que a cumpram 

e a façam cumprir to inteiramente como nela se contm. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 22 DE SETEMBRO DE 1992. 
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